
 
 

                                                                                                                  
  

 ANEXO II 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA COM AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E 
APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE 
SERVIÇO DE SAÚDE – P.G.R.S.S. 

Acima 30 litros/semana 
 

(aplicável para estabelecimentos que geram resíduos quimioterápicos e radioativos) 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO: 
Razão Social, Nome Fantasia, CNPJ, Endereço, CEP, Município, Telefone, Fax, E-mail, 

Identificação do Responsável Legal pelo Estabelecimento. 

 
2 – INFORMAÇÕES GERAIS: 

2.1 – Nº de Leitos (total e por especialidade médica). 
2.2 – Área construída (m²) 
2.3 – Área total do terreno (m²) 
2.4 – Especialidades médicas 
2.5 –Nº de funcionários (inclusive copo clínico, serviços terceirizados e 
prestadores de serviços) 
2.6 –Horários de funcionamento 
2.7 –Data de início do funcionamento  
2.8 - Volumes médios de resíduos produzidos, por tipo e intervalos de coletas 
2.9 – Intervalos entre as coletas internas e externas. 
 

 
3 – INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 
  

3.1 – Classificação dos Resíduos 
 

 Descrever o manejo dos resíduos sólidos, desde o local de geração, segregação, 
quantificação diária, acondicionamento interno, coleta interna, transporte interno, 
armazenamento interno, tratamento interno, coleta externa, armazenamento externo, 
transporte externo, tratamento externo e disposição final segundo a seguinte 
classificação: 
 

 
 3.1.1 – GRUPO “A” – Resíduos com a possível presença de agentes biológicos 
que, por suas características, podem apresentar risco de infecção. 
 

A1 
- Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos 

biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou 



 
 

                                                                                                                  
  

atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação 
ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética. 

- Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou 
certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos com 
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente 
que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido. 

- Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por 
contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas 
oriundas de coleta incompleta. 

- Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes 
e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou 
líquidos corpóreos na forma livre. 

A2 
- Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais 

submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem 
como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de 
microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram 
submetidos ou não a estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica. 

A3 
- Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais 

vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou 
idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e 
não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares. 

A4 
- Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados.  
- Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de 

equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. 
- Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e 

secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de 
conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e 
risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons. 

- Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro 
procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo. 

- Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não 
contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. 

- Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de 
procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos ou de confirmação 
diagnóstica. 

- Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não 
submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem 
como suas forrações. 

- Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão. 
A5 

- Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e 
demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com 
suspeita ou certeza de contaminação com príons. 



 
 

                                                                                                                  
  
 
3.1.2 - GRUPO "B"- Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar 
risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 
inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. 
 
- Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos;  
- Imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-retrovirais, quando 

descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de 
medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos 
Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações. 

- Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais 
pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes.  

- Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 
- Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas 
- Demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da 

ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 
 
3.1.3 - GRUPO "C"- Quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que 
contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isenção 
especificados nas normas do CNEN e para os quais a reutilização é imprópria ou não 
prevista. 
 
- Enquadram-se neste grupo os rejeitos radioativos ou contaminados com 

radionuclídeos, provenientes de laboratórios de análises clinicas, serviços de medicina 
nuclear e radioterapia, segundo a resolução CNEN-6.05. 

 
3.1.4 - GRUPO "D" - Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou 
radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos 
domiciliares. 
 
- papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis de 

vestuário, resto alimentar de paciente, material utilizado em anti-sepsia e hemostasia 
de venóclises, equipo de soro e outros similares não classificados como A1; 

- sobras de alimentos e do preparo de alimentos; 
- resto alimentar de refeitório; 
- resíduos provenientes das áreas administrativas; 
- resíduos de varrição, flores, podas e jardins; 
- resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde. 
 

Deverá ser considerado, o princípio que conduzam à reciclagem dos resíduos 
comuns recicláveis (papel, papelão, metais, plásticos e vidros), devendo ser realizada a 
sua segregação nos locais de geração dos resíduos. 
 a) os resíduos recicláveis serão encaminhados para armazenamento à espera do destino 
final e deverão ter suas destinações especificadas no PGRSS. 
 b) os resíduos não recicláveis deverão ter a sua destinação e tratamento especificado no 
PGRSS. 
 
  
 



 
 

                                                                                                                  
  
3.1.5 -GRUPO “E” - Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: Lâminas de 
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas 
diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e 
lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, 
tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 
 
 

3.2 – Informações Adicionais 
 

 a) Adotar, as normas da ABNT para acondicionamento, coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e disposição final; 

 b) Descrever e apresentar as condições sobre o acondicionamento de 
resíduos dos diferentes grupos, considerando volume produzido, embalagens e 
recipientes de coleta e acondicionamento; 

 c) Descrever e apresentar as condições sobre o meio de transporte interno 
dos resíduos do ponto gerador à sala de resíduos; 

 d) Descrever e apresentar as condições sobre o meio de transporte interno 
dos resíduos da sala de resíduos ao abrigo de resíduos externos; 

 e) Descrever e definir as condições e modo de higienização do local de 
armazenamento interno dos resíduos (sala de resíduos); 
f)  Descrever e definir as condições e modo de higienização do local de 
armazenamento externo dos resíduos (abrigo de resíduos externo) a espera da 
coleta e destinação final adequada; 

 g) Apresentar as condições e modo de higienização dos containeres; 
 h)   Apresentar a forma de transporte externo dos resíduos até o seu 

tratamento e disposição final, descrever as características dos veículos 
coletores; 

 i) Definir o sistema de tratamento e disposição final dos resíduos infectantes 
pertencentes ao Grupo “A”, indicar o nome e endereço da Empresa contratada, 
anexar cópia do contrato e o licenciamento ambiental do órgão competente; 

 j) Encaminhar projeto do sistema de tratamento ou pré-tratamento dos  
resíduos infectantes pertencentes ao Grupo “A”;  

 k) Encaminhar projeto do sistema de tratamento dos efluentes líquidos, 
contendo no mínimo as diretrizes abaixo: 

 
 

1 – Informações dos Efluentes Líquidos: 
     -Descrição do sistema de captação e disposição de águas pluviais 
     -Informações sobre o destino final dos esgotos sanitários 
     -Informações sobre a quantidade e qualidade (caracterização) dos  
      efluentes líquidos. 
2 – Projeto Hidráulico do Tratamento de Efluentes Líquidos:      
     -Descrição(s) do sistema(s) de tratamento(s) adotado(s) para o 

tratamento de efluentes líquidos e domésticos; 
     -Dimensionamento (memorial de cálculo) das unidades que compõem o 

sistema. 
 

 l) Definir e descrever os EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual;   
m)Informar sobre o destino dos resíduos quimioterápicos e fármacos 



 
 

                                                                                                                  
  

pertencentes ao Grupo “B”, conforme diretrizes estabelecidas na Lei Estadual 
Nº 13.039/01, para os resíduos fármacos; 

 n) Descrever e informar sobre os resíduos de Raio X e seu destino final, 
quando vendido, indicar nome e endereço da Empresa compradora, anexar 
cópia do licenciamento ambiental do órgão competente; 
o)   Se o estabelecimento possui caldeira, descrever e apresentar as 
condições técnicas de desempenho, tais como: temperatura, pressão, duração 
de trabalho, capacidade, tipo de alimentação e equipamentos de controle; 

 p) Informar o cumprimento das normas da CNEN 6.05 - Comissão Nacional 
de Energia Nuclear, para os rejeitos radioativos pertencentes ao Grupo C;  

 q) Descrever e informar a existência de equipamentos que produzam 
resíduos gasosos ou atmosféricos, tais como: lavanderia, cozinha, padaria, 
geradores de energia ou vapor, central de esterilização pelo  

                 processo de óxido de etileno; 
r)   Descrever e apresentar o Plano de Auto-monitoramento; 

 s) Descrever e apresentar o Plano de Contingência – que é o plano de 
emergência que será utilizado pelo estabelecimento de saúde caso haja falha 
ou falta de coleta externa dos resíduos. 

 
3.3 – Complementações 
 

3.3.1 – O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde – 
P.G.R.S.S., deverá ser encaminhado ao órgão ambiental competente, sendo 
documento integrante do procedimento de Licenciamento Ambiental, junto com os 
demais documentos necessários à instrução do procedimento. 

 
3.3.2 – O plano de gerenciamento de resíduos deverá ser de 

responsabilidade e subscrito por um responsável técnico devidamente registrado 
em conselho profissional, com indicação expressa do nome, nº de registro do 
Conselho e endereço completo e anotação ou certidão de responsabilidade técnica 
expedida pelo respectivo conselho, o qual será responsável pelo correto 
gerenciamento dos resíduos gerados em decorrência de suas atividades. Caso o 
responsável técnico pela elaboração do plano de gerenciamento não seja o mesmo 
responsável técnico pela sua execução, deverá ser descrito conforme citadas 
acima as especificações de ambos. 

 
 3.3.3 - A análise e aprovação do PGRSS se efetuarão pelos órgãos de meio 
ambiente e de saúde competentes, conforme os critérios técnicos definidos pela 
legislação vigente. 
 
 3.3.4 – Durante a análise do Plano de Gerenciamento de Resíduos, poderão 
ser convocados para esclarecimentos adicionais os responsáveis técnicos pelo 
plano e sua elaboração, pelo gerenciamento e sua execução, pelo estabelecimen-
to, individualmente ou em conjunto. 
 

3.3.5 – Deverá ser informado imediatamente aos órgãos de meio ambiente e 
de saúde competentes, sobre quaisquer modificações em seu tratamento normal 
dos resíduos gerados pelo estabelecimento, bem como sua disposição final. 

 



 
 

                                                                                                                  
  

4 - O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde – P.G.R.S.S, 
deverá ser elaborado e apresentado conforme esteTermo de Referência, além das 
diretrizes contidas nas RESOLUÇÕES ANVISA/RDC/Nº 306/04, CONAMA Nº 
05/93, CONAMA Nº 275/01, CONAMA Nº 357/05, CONAMA 358/05, LEI 
ESTADUAL Nº 13.039/01, ABNT - NBR 10.004/87, NBR 9.800/87, NBR 7.500/87, 
NBR 12.235/92, NBR 12.807/93, NBR 12.808/93, NBR 12.809/93, NBR 12.810/93, 
NBR 13.853/97, além de outras normas pertinentes da ABNT e do município 
sede do estabelecimento. 

 
 


